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CoNTRATO No 111t2022

corurnnrnçÃo DE EMeRESA DE ENGENHARTA nARA
PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO AO PARQUE SERRA
DAS RUSSAS (RorA EcoruRÍslcA), coNFoRME
CONTRATO DE REPASSE NO 92522612021/MTUR/CAIXA.
FIRMADo PELO nauNIcípIo oe cHÃ GRANDE-PE, ;uNrO A
uruÁo FEDERAL PoR INrcRuÉoIo Do GESToR Do
PRoGRAMA TUIHISTÉRIo Do TURISMo, REPRESENTADA
PELA cAIxA ecoruÔuIcR FEDERAL, A SEGUIR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO IÁDO A
EMPRESA CRS AÍIIBIENTAL EIRELI i,IE, DORAVANTE
DENCIü! I NADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administratÍvo de prestação de serviços e na melhor
forma do direito, como CONTRATANTE o iIUNtCiPtO DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no í1 049.806/0001-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro
- Chã Grande-PE, neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre
Gomes Neto, brasileira, casado, cnmerciante, inscrito no CPF/MF no 866.582.714-53, residente à Avenida
Vinte de Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa CRS
Ambiental Eireli ME, com sede a Rua Dom Vital, no 87 - Centro - Cupira - PE - CEP:, ínscrita no CNPJ
sob o no 27.348.3651000í-68, neste ato representada pelo Sr. Claudio Ramos da Silva, brasileira, solteiro,
empresário, inscrito na CNH sob no 01719582802-DETRAN/PE e no CPF no 718.567.904-44, residente e
domiciliado a Rua Jornalísta Luís de Andrade, no 420 - Casa Caiada - Olinda - PE, perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pelo Processo Licitatório no

00712022, regido pela Lei no 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis no 8.883/94, de 08.06.94 e no

9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

I . CúUSULA PRIÍÚEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1 O presente Contrato tem como objeto é a Contratação de empresa de engenharia para
pavimentação da via cie acesso ao Parque Serra das Russas (Rota Ecoturistica), conforme conúato
de repasse n" 9252261202íTMTUR/CA!XA, firmado pelo Município de Ghã Grande-PE, junto à União
Federal por intermédlo do Gestor do Programa Ministério do Turismo, representada pela Caixa
Econômica Federal, discriminados e quantificados de acordo com as especificações contidas na Proposta
do Contratado e de acordo com o exigido nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll, lX e X do Edital,

1.2 Fundamenta-se o presente instrumento no Edital da CONCORRÊNCIA no AA1EA22, Processo
Licitatório No 007/2022 e nas disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93, alterada pelas Leis n"
8.883/94 e Leino 9.648/98, independentemente de suas transcriçÕes.

tI . CúUSULA SEGUNDA. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 O valor Global do prcsente Contrato é de R$ 3.891.225,10 (Três milhões oitocentos e noventa e um
mil duzentos e vinte e cinco reais e dez centavos), de acordo com os Anexos lV e V, do Edital da
Concorrência No 001/2022, que deverá ser pago de acordo com os Boletins de Mediçâo expedidos pela
fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição.

2.2 O pagamento do 10 Boletim de Mediçâo será condicionado à apresentaçáo de cópias autenticadas em
cartório dos seguíntes documentos:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da execução da obra perante o CREA-PE;
Comprovante de matrícula obra no INSS (CEl)

2.3 Para os pagamentos das subsequentes a primeira será exigida cópias autenticadas em
cartório dos seguintes documentos:
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o Comprovante de GRPS (INSS) correspondente;
o Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

2.4 Os pagamentos ficarão adstritos a execução do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO V, do Edital.

2.5 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos
previstos, serào pagos com base nos preços unitários constantes da proposta venceciora, limitados a
25%(vínte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.

2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal.

III . CúUSUI-A TERCEIRA - DO REAJUSTAÍÚENTO DOS PREÇOS

3.í Os preços serão reajustados anualmente, a contar do 13o mês, após o mês da data de recebimento da
proposta.

Parágrafo Primeiro - O reajustamento obedecerá à fórmula abaixo:

Pr=lo
Poxlr,

onde:

Pr = Preço reajustado.
Po =.Preço inicial.
tr = lndice econômico correspondente ao 13o mês, após o mês de recebimento da propos*.a. Para novos
reajustamentos, aplicar-se-á o índice correspondente ao 13o mês, após o mês do último reajustamento
concedido.
lo = lndice econômico correspondente ao mês da proposta.

Parágrafo Segundo - O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela Revista
Conjuntura Eennômica (FGV), Quadro de Indice Nacionalda Constnrção Civil e Obras Pútrlicas, coluna 35-
EdificaçÕes.

Parágrafo Terceiro - Para todos os efeitos decorrentes desta licitação, considerar-se-á o índice da coluna
35-Edificaçoes como referido ao último dia do respectivo mês.

Parágrafo QuaÉo - O índice de reajustamento nâo será aplicado sobre as parcelas remanescentes que se
encontrem em atraso, conforme o cronograma físico - financeiro apresentado, imputável à CONTRATADA.

U. CúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANcEIRos E DoTAÇÃo oRÇATÚENTÁRn

4.1 Os recursos necessários à execuçâo deste Contrato serão oriundos da seguinte dotação:

V _ CúUSU1Á QUINTA . DA V|GÊNCN

5.í A vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da data de Exped
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n.o 8.666193.
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6.í A Empresa vencedora do Processo Licitatorio se responsabilizarâ por todo e qualquer defeito ou
problema de execuçáo da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma.

VtI . CúUSULA SÉTIilA - DA GARANTIA DA FIEL EXECUCÃO

7.1 A CONTRATADA entregará ao Município de Chã Grande, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data
de assinatura cieste Contrato, comprovante de garantia no vaior de R$ 194.56í,25 (Cento e noventa e
quatro mil quinhentos e sêssenta e um reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor deste ajuste, como Íorma de garantir a perfeita execução de seu objeto;

7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no aft. 56, Parágrafo 10 da Lei
no. 8.66ffi3 e alteraçôes;

7.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancárío,
mediante guia de recolhimento.

7.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancáría e
seguro-garantia, a validade das mesmas nâo poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, após o
recebimento definitivo dos serviços.

7.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, esta deve
ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme defink1o pelo Ministério da Fazenda (Lei no 11 .A79 de 2004).

7,5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposiçÕes do Contrato, ficando o Município de Chã
Grande autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer
obrigaçáo, inclusive em caso de rescisão;

7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberada ou restituída após a execuçáo
deste ajuste, mediante solicitaçâo da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigaçÕes
assumidas neste Contrato, cje acordo com o Projeto Básico e demais anexos integrantes deste ajuste.

VIII . CúUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO

8.í Fazem parte integrante e indissociáveldeste contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) O Editalda Concorrência no 0011202? e seus Anexos;

b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA;

c) As especificaçÕes técnicas/Projeto Básico/Plantas;

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

x . CúUSULA NoNA - DAs coNDIcÕES DE HABILITA.ÇÃo E QUALIFICAGÃo

9.í A Contratada Íica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de Habilitação e qualificaçâo exigidas na Licitação.

X . CúUSU1Á DÉctMA - DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

10.í São obrigações da CONTRATADA:

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CO e normas previstas
neste instrumento contratuale convocatório e todos os seus anexos;

AV. Sôo José, n" l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0OO I lelefone:81 3537-ll4O I CNPJ: 11.049.80ó/Omt-90
E-moil ouvldorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br

l,b* flvut



L
Fls. 1267

2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas EspecÍficaçÕes
Técnicas/Proleto Básico - ANEXOS l, ll, lll, lV, V, Vl, W| Vlll, lX e X do Edital da Concorrência no

00il2022, inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário elou
solicitado pelo Município, para dar cumprimento aos serviços;

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administraçâo e/ou a terceiros, durante a
execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus funcionários e
prepostos;

4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condiçÕes de habilitação e
qualiÍicação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem parte integrante
deste contrato.

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor,
inclusive providencíando junto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

6) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao valor
do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 10 do aftigo 65, da Lei n.o 8.666fi3 e
posteriores alterações.

x - CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA - DAs OBRIGAÇÓES DA CoNTRATANTE

íí.í São obrigações da CONTRATANTE:

1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato;

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou total,
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato.

XI . CúUSLA DÉCMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

í2.1Constituem motivos para a rescisão do contrato:

12.1.1 O nâo cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e das
EspecificaçÕes Técnicas/Projeto Básico;

12.1.2 Atrasos não justificados na execuçáo dos serviços;

12.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao Município
de Chã Grande;

12.1.4 O desatendimento das determinaçÕes regulares da fiscalização;

12.1.5 A decretaçâo de falência ou instauraçâo de insolvência civil;

12.1.6 A dissolução da socíedade;

12.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o Município de Chã
Grande poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante notiÍicaçáo por escrito à
CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 45 (q e cinco) dias;

12.1.8 A rescisão uniiateral dar-se-á sempre, tomando como
mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior

cio contrato o úitimo dia cio
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12.1.9 O Município de Chã Grande, no caso de rescisão unilateral, com base nos rncisos Xll a XVll,
do aft. 78, da Lei n' 8.666n3 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA na forma
estabelecida no § 2' do art.79 da referida Lei.

12.1.10 O pagamento de que trata o subitem anteríor far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

'i2.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do vaior será reduzido da
importância a ser paga a CONTRATADA.

12.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da Fiel
Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada mediante
comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, mediante
apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento dos serviços,
apresentando ainda, declaraçâo formal que a partir da data da rescisão, todas as obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes serão de sua inteira responsabilidade.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado à
contraiada o contraditório e a ampla defesa.

XIII . CúUSUI,Á DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALTDADES

í3.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecuçâo total
ou parcialdo contrato:

| - advertência;

ll - multas:

a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Concorrência, a Contratada estará
sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso
na entrega;

b) - multa no vaior de 2o/o (dois por cento) do valor totai do contrato por inftação a qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser recolhida em
qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município de Chã
Grande, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruçÕes fornecidas pela Contratante;

c) - suspensão temporária de participação em lícitação e impedimento de contratar com o
Município de Chã Grande, pelo um prazo de O2(dois) anos.

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depoís de decorrido o prazo da sanção aplicada com Lrase no inciso
anterior.

13.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

í3.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado adminístrativamente, podendo, ainda, ser inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

14.1 Os Serviços deverão ser executados no p de 06 (seis) meses, de acordo com as Especificações
cpntidas nos Anexos I, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, e X da Concorrência no 001/2022, apôs a assinatura do
Contrato e emissâo da Ordem de Serviço
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xv - clÁusutl oÉcrul eurnrn - oas orsposrÇÕes rrrulrs

15.1 Aplicar-se-á a Lei no 8.666/93, com as modificaçôes da Lei no 8.883/94 e 9.648/98, e os Princípios
Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato.

§ ío - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da
Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

§ 2o - Para Íirmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratado, foi lavrado o
presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o
qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes e 02 (duas) testemunhas,
para que produza os Jurídicos e legais efeitos.

Chã Grande-PE,27 de""']lh**?
CRS AMBIENTAI

Neto
866.582. 4-53

CONTRATANTE

/

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

:1o?
\

s2:?L( - G2 cPF:()f/-.1tr/ §í/&

Chã Grande
I t t t I I Í ú t^

AV. Sõo José, no l0l, Centro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-O0O I Telefone: 8l a537-l l4O I CNPJ: I1.049.80ó/OOOI-90
E-moll ouvidorio@hogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br

Ura

I


